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Artigo 3.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação e produz efeitos desde 27 de Setembro 
de 2007.

Pelo Ministro da Justiça, João Tiago Valente Almeida 
da Silveira, Secretário de Estado da Justiça, em 8 de Ou-
tubro de 2007. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1360/2007
de 15 de Outubro

Pela Portaria n.º 984/2006, de 18 de Setembro, foi 
criada a zona de caça municipal do Salgueiral (processo 
n.º 4441 -DGRF), situada no município de Almeirim, e 
transferida a sua gestão para a Associação de Caçadores 
Os Almeirinenses.

Veio entretanto o proprietário de terrenos incluídos na 
zona de caça acima referida requerer a sua exclusão.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.º 1 do artigo 28.º, em 

conjugação com o estipulado no n.º 1 do artigo 167.º, do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, que 
sejam excluídos da presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de Raposa, município de Almei-
rim, com a área de 103 ha, ficando a mesma com a área 
de 1867 ha, conforme planta anexa à presente portaria e 
que dela faz parte integrante.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 3 de Outubro 
de 2007. 

  

 Portaria n.º 1361/2007
de 15 de Outubro

Pela Portaria n.º 568/2005, de 30 de Junho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores e Pescadores da 
Herdade de Besteiros a zona de caça associativa da Her-
dade de Besteiros (processo n.º 3990 -DGRF), situada no 
município de Almeirim.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de alguns prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Raposa, município de 
Almeirim, com a área de 117 ha, ficando a mesma com 
a área total de 673 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 3 de Outubro 
de 2007. 

  

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, 
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Decreto-Lei n.º 344/2007
de 15 de Outubro

As barragens, no sentido geral de estrutura propria-
mente dita, sua fundação, zona vizinha a jusante, órgãos 
de segurança e exploração e albufeira, são necessárias para 
uma adequada gestão das águas, nomeadamente para o 




